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Rio de janeiro, 05 de março de 2009. 

 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 046/08 – TJD/RJ 
 
 
 
 
DECISÃO DA “3ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Eymard D. Tibães, presente os Auditores  Dr. 
Fabrício Dazzi, Dr. Sebastião Rodrigues P. Neto, Dr. Antônio Basilio, Auditor 
substituto Dr. Marcelo Z. da Silva e o Procurador Dr. Antônio V. Lima Junior, com 
ausência devidamente justificada do Drª Renata Mansur, reuniu-se às 17:30 horas do 
dia 04 de março de 2009, no auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do 
Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à rua do Acre, 47, 
7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 3ª Comissão Disciplinar  Regional. 

 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior 
 
2)Processo: nº 022/09 
1º) Denunciado: Jorge Felipe Barreto de Medeiros (Atleta do Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º) Denunciado: Erick Franklin Santos Trindade (Atleta do Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 251 do CBJD 
3º) Denunciado: Elder da Silva Campos (Atleta do Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: C.R. Vasco da Gama x Duque de Caxias FC 
Categoria: Juniores – 1ª Divisão 
Data jogo: 31/01/2009 
Procurador: Dr. Antônio V. Lima Junior 
Representante legal do denunciado: Dr. Clélio Correia 
Auditor relator: Dr. Fabrício Dazzi  
Testemunha: Supervisor Sr. Jorge dos Santos Ataíde 
Depoimento pessoal doa atleta. 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado, em 01 (uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o 2º denunciado em 01 (uma) partida, quanto à 
desclassificação do art. 251 do CBJD para o art. 250 do mesmo diploma legal. Voto 
vencido do Auditor Dr. Fabrício Dazzi, que imputava pena de 02 (duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 251 do mesmo diploma legal, e também voto vencido do 
Auditor Dr. Antônio Basílio, que absolvia o denunciado, quanto à imputação do art. 
251 do mesmo diploma legal.   
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Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação do art. 254 
do CBJD. 
 
 
 
3) Processo: nº 023/09 
Denunciado: Igor da Silva Drumond (atleta do Mesquita FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: CR Flamengo x Mesquita FC 
Categoria: Juniores – 1ª Divisão 
Data jogo: 04/02/2009 
Procurador: Dr.  Antônio V. Lima Junior. 
Representante legal dos denunciados: Drª Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Marcelo Z. da Silva 
 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 01 (uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Fabrício Dazzi, 
que imputava pena de 02 (duas) partidas, quanto à imputação do art. 250 do mesmo 
diploma legal.   
 
 
4) Processo: nº 024/09 
Denunciado: Luiz Carlos Barbosa Junior (Arbitro) 
Tipificação: Art. 262 e 263 do CBJD 
Jogo: EC Tigres do Brasil x CR Vasco da Gama 
Categoria: Junior – 1ª Divisão 
Data jogo: 28/01/2009 
Procurador: Dr. Antônio V. Lima Junior 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Ribeiro 
Auditor relator: Dr. Fabrício Dazzi 
Depoimento pessoal do árbitro 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação 
dos art. 262 e 263 do CBJD.  
 
 
5)Processo: nº 025/09 
Denunciado: Marco Aurélio W. Pereira (Atleta do EC Tigres do Brasil) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: EC Tigres do Brasil x CR Vasco da Gama 
Categoria: Profissional – 1ª Divisão 
Data jogo: 28/01/09 
Procurador: Dr. Antônio V. Lima Junior  
Representante legal do denunciado: Dr. Evandro Zanata 
Auditor relator: Dr. Antônio Basílio 
Prova de vídeo nos autos. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação 
do art. 254 do CBJD. 
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6)Processo: nº 026/09 
1º)Denunciado: Robson Frederico Mesquita (Atleta do Friburguense AC) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Bangu AC x Friburguense AC 
Categoria: Profissional – 1ª Divisão 
Data jogo: 05/02/09 
Procurador: Dr. . Antônio V. Lima Junior  
Representante legal dos denunciados: Drª Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Sebastião Rodrigues 
 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 01 (uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254 do CBJD para o art. 250 do mesmo diploma 
legal. Voto vencido do Auditor Dr. Sebastião Rodrigues, que absolvia, quanto à 
imputação do art. 254 do mesmo diploma legal, 
 
 
 
13) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART. 
182 CBJD. 

 
 

14) O procurador se manifestou em todos os processos. 
 
 
15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19:30 horas. 

 
 
 

Rio de janeiro, 05 de março de 2009. 
 
 
 
 
 

Dr. Eymard D, Tibães 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 

Rosangela Rodrigues da Silva 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 
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